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uNrcrpto DE SANTA ÍllARlA Do oESTE - ESTADo Do PARANÁ

CNPJ: 95.684.54,í/0001-26

FR^içA PEREIRA. N" 1O (o'r' r"rt r 2t'

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.9 113/2019

De um lado, o MUNICíP1O DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa.iurÍdica de direito

públicointerno,comsedenaRuaJosédeFrançaPereira,10-SantaMariadooeste-PRinscrito
no cGc/MF sob n.95.684.544/OOOL-26, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, sr'

oscARDELGADO,brasileiro,casado,portadordaCéduladeldentidaden.s6.296.081-7,e
inscrito no c.P.F. n.p 70!.5g4.32g-A7, residente e domiciliado na Rua João Kulicz, 155, Jardim

Santa c|ara, nesta cidade, e que aqui passa a denominar-se de CoNTRATANTE, e de outro lado

NltToN RODRIGO SILVESTRE, inscrita no cNPJ 31.304.713/0001-72, localizada na Rua seis' 1070'

centro, Município de Mariópolis - Pr, neste ato representado pelo Sr. Nilton Rodrigo SilvestÍe,

riasiteiro, portadoÍ do CpF/MF n.e 060.843.219-92, e cédula de identidade n.e 8.175.655-4, e

quêaquipassaadenominar.sedeCoNTRATADA,reso|vemaditarocontratooriginaldeacordo
com o disposto no Art. 57, lnciso ll, e Art. 65 lnciso ll, da Lei 8.666/1993, mediante as cláusulas e

disposições seguintes:

39 TERMO ADITIVO

crÁu ULA PRIME IRA-DOO BJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo

ceira do Contrato Administrativo ne. 113/2019.de vigência de que trata a Clausula Ter

PARaGRAFO pRtMEIRO: De acordo com disposto na Lei Federal n.p 8.6668/93 em seu Art.55,

(Duzentos e Vinte e Três Mil e Duzentos Reais)

CLÁU SU LA SEGUNDA - PRAZO VIG ÊNCI : O Prazo de vigência de que trata a Clausula 3!,

fica prorrogado por 12 (doze) meses, vigorando assim até 16h.212023

crÁu SULA TERC IRA: Pe rma n€cem inalteradas as demais condições e cláusulas do contrato

Dezembro de 2019, não modificadas por estê instrumento,origlnal celebrado em 20 de

declarando-se nesta oportunidade a ratificação das mesmas'

E por estaÍem de acordo, os participes firmam o presente aditivo em 02 (duas) vies de igual teor

e forma.
Santa Maria do Oeste, 07 de Dezembro de 2022.
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OSCAR DETGADO

Prefeito M unicipal

Íestemunhas

NITTON RODRIGO SITVESTRE

lnciso ll, fica aditivado no Contrato Administrativo n e 11

no Valor de RS 1.100,00 (Hum Mil e Cem Reais) por

132.000,00 (Cento e Trinte e Dois Mil Reais) e Serviços

mensal de RS 18.600,00 (Dezoito Mil e Seiscentos Reais),

3/2019, sendo 120 plantões noturnos
plantão, totalizando o Valor de RS

Médicos 40 horas semanais no valor
totalizando o valor de RS 223.200,00

Fern ndo L pes

RG:7.605.179-8
CPF:033.183.689-03

dD

Jô \}/

Odair José Ferreira de Lima

RG:6.013.796-0

CPF:857.956.159-00
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PR.EFEITURÂ MUNICIPÀL DE SANTA NTARIA DO OESTE

DC UM IAdO. O MUNICÍPIO DE SANTÀ MARIA DO OESTE,
pessoa juridica de direito público intemo, com sede na Rua José de

França Pereira, l0 - Santa Maria do Oeste PR inscrito no CGCÀ4F

sob n.95.684.54410001-26, neste ato repÍesentado por seu Prefeito

Municipal. Sr OSCAR DELCADO, brasileiro, casado, poÍtador da

Cédula dc ldentidadc n." 6.296.081-7, e inscrito no CPf. n."

701.594.329-87, residente e domiciliado na Rua João Kulicz. 155,

JaÍdim Santa Clara, nesta cirlade, e que aqui passa a denominar-se de

CONTRÀTÂNTE. e de outro lado NILTON RODRIGO
SILVESTRE. inscrita no CNPJ 3 I .304.713/000l-71, localizada na

Rua Seis, l0?0. Centro, Município dc Mariópolis - Pr. neste ato

representado pelo Sr. Nilton Rodrigo Silvestre, brasileiro, portador

do CPFMF n.' 060.1t43.2 l9-92, e cédula de identidâde n.' 8.175.655-

4. e que aqui passa a denominar-se de CONTRATÂD^, resolvem

aditar o contrato original dc acordo com o disposto no An. 57. lnciso

ll. e tut.65 Inciso lt, da Lei 8.666/1991, mediante as cláusulas e

disposições seguintes:

CLÁ L,{ PRI}I EIRA D() OBJETO: O prescntc Tcrmo

Aditivo tem por objeto pronogar o prazo de vigência dc que tÍata a

Clausula Terccira do Contrato Administrativo n". I l3/2019.

PÀRÁGRÁFO PRIMEIRO: De acordo com disposto na Lei Federal

n." 8.6668/91 em seu Àn. 65. Inciso II. fica aditivado no Contrato

Administrativo n.' l13/2019. sendo 120 planrôes notumos no Valor de

R$ 1.100,00 (Hum Mil c Ccm Reais) por plantào, totalizando o Valor

de R$ 132.000,00 (Cenro e Trinta e Dois Mil Reais) e Serviços

Médicos 40 horas semanais no vak)r mensal de RS 18.600,00 (Dezoito

Mil c Seiscentos Reais). totalizâ[do o valoÍ de RS 223.200.00

(Duzcntos e Vinte e Três Mil e Duzentos Reai§).

àúusule sncutoa - Do PRÂzo E vlcÊNcIA: o Prazo de

vigência de que trata a Clausula 3", fica pronogado por 12 (doze)

meses. vigorando assim até l6/1212021.

CLÁUSULA TERCETRÂ: Permanecem inalteradas as demais

condiÇôes e cláusulas do contrato original celebrado em 20 de

Dezembro de 2019, não modificadas por este in§trumento' declarando-

sc nssta oportunidade a ratiÍicaçào da§ mesmas.

E por esrarem de acordo, os paÍicipes firmam o presente aditivo em

02 (duas) vias de igual teor e forma.

Santa Maria do Oeste. 07 de Dczembro de 2022

\tLfo\ RoDRk;o sll.t EsrRI:

Teslcmunhas

(Xaú Jôsé F.nctrr d. Lmr
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